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MOÇÃO Nº 58/2025

Moção de Aplausos e  Congratulações Moção de Aplausos e  Congratulações à  aluna
Manuela  Luiza  Augusto  de  Souza,  estudante  da  EMEB "Professor  Alfredo  Rolim de
Moura",  por  ter  conquistado  a  1ª  colocação  no  Concurso  Cultural  SICOOB  2025  –
Categoria Desenho.

Proposição redigida por Lucia Helena de Mattos

Lida na sessão de 03/11/2025 Despacho em 03/11/2025
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Magna Aparecida Rocha do Nascimento - 1º Secretário Cassio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:
O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, REQUERER seja consignada na ata dos trabalhos desta Sessão
Ordinária uma Moção de Aplausos e Congratulações Moção de Aplausos e Congratulações à aluna
Manuela Luiza Augusto de Souza, estudante da EMEB "Professor Alfredo Rolim de Moura", por ter
conquistado a 1ª colocação no Concurso Cultural SICOOB 2025 – Categoria Desenho.

JUSTIFICATIVA:
A aluna Manuela Luiza Augusto de Souza, estudante da EMEB "Professor Alfredo Rolim de

Moura",  merece todo o  reconhecimento  desta  Casa Legislativa  por  sua  notável  conquista  ao
alcançar a 1ª colocação no Concurso Cultural SICOOB 2025 – Categoria Desenho.
Sua obra evidencia talento, criatividade e dedicação, demonstrando a capacidade de transformar
ideias e sentimentos em expressão artística de grande impacto. A vitória de Manuela é motivo de
orgulho para a comunidade escolar e serve de incentivo a outros estudantes a participarem de
concursos culturais, desenvolvendo habilidades artísticas, culturais e educativas.
Diante de seu empenho e mérito, é justo que a aluna receba aplausos e congratulações públicos
por sua significativa conquista.

Sala de Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de Novembro de 2025

Marcos Henrique Osti
Marquinhos Osti (PSD) - Autor




